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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  24/2019 

Sala das Comissões, 6 de mai  

Pittner 

Rel. or 

CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA 

Impõe restrição ã nomeação de pessoas submetidas às 

disposições previstas na Lei Federal n° 11.340, de 07 de 

agosto de 2006, para ocupar cargo de provimento em 

comissão. 

Autor: Vereador Sidiney Heidemann 

Relator: Vereador Jorge  Pittner  

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n2  24/2019 de iniciativa do Vereador 

Sidiney Heidemann, que visa proibir a nomeação de pessoas submetidas  ã-s  disposições da 

Lei Federal n° 11.340/2006 para ocuparem cargo de provimento em comissão. 

A proposição veio acompanhada de justificativa à fls. 3. 

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 4-5, opinando 

pela continuidade da tramitação com recomendação de técnica legislativa. 

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça emitir parecer sobre 

a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais, legais e de técnica legislativa. 

Em análise da proposição apresentada, reveste-se de legalidade e 

constitucionalidade. 

Quanto a técnica legislativa, está em desacordo com o  art.  12  da Lei 

Complementar Federal n2  95/98, motivo pelo qual apresento emenda. 

Dessa forma, voto pelo PROSSEGUIMENTO da matéria com a emenda 

apresentada. 

E o meu voto. 
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